
 

 

RETIFICAÇÃO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO POR 
TRANSFERÊNCIA EXTERNA PARA O CURSO DE MEDICINA  

EDITAL ENEM – 2024.1 
A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ , campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ, e ULYSSES E 

MORA GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO 

– ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a FACULDADE 

ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – 

ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO 

DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO PANTANAL - 

UNIPANTANAL, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA,  e  a 

FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA, tornam pública a abertura de inscrições 

e estabelecem normas relativas ao Processo Seletivo de Candidatos à transferência externa de 

curso de Medicina e demais cursos de saúde de outras Instituições de Ensino Superior, ao curso de 

Medicina. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.3 Será eliminado do Processo Seletivo, também, o candidato que: 

a) durante a realização das provas, utilizar qualquer instrumento de cálculo e/ou qualquer 

meio de obtenção de informações, eletrônicos ou não, tais como calculadoras, agendas, 

computadores, rádios, telefones, smartphones, tablets, receptores, livros e anotações 

manuscritas ou impressas; 

b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outra pessoa 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

c) durante a realização das provas se ausentar da frente da webcam; 

d) utilizar documentos ou informações falsas, ou outros meios ilícitos, em qualquer etapa do 

Processo Seletivo; 

e) utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 

qualquer etapa do Processo Seletivo; 

f) não obtiver as notas/pontos mínimos estabelecidos neste Edital; 

g) não apresentar a documentação elencada nos itens 4.3, 4.4 e 4.5 deste Edital. 

15.4 A gravação da prova do candidato poderá ser auditada posteriormente e, caso 
constatada alguma irregularidade prevista nesse Edital, resultar na eliminação do 
candidato em qualquer fase do presente Edital. 

15.5 No ato da matrícula, bem como em período diverso, o candidato deverá ser submetido a 

verificação das suas imagens captadas no dia da prova serão utilizadas, a fim de evitar 

tentativas de fraudes. 



 

15.6 Caso haja divergência na análise, o candidato poderá ter sua matrícula cancelada. 

15.7 O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, documento de identificação 

idêntico ao apresentado no dia da prova poderá ter sua matrícula cancelada. 

15.8 Será cancelada, em qualquer época, a matrícula do candidato que tiver realizado o 

Processo Seletivo, fazendo uso de documentos ou informações falsas, fraudulentas, 

eivadas de irregularidades ou outros ilícitos, com perda do direito à devolução de 

quaisquer valores pagos. 

15.9 É obrigação do candidato manter-se informado sobre datas, locais e prazos 

estabelecidos no calendário (Anexo 1), bem como sobre editais, normas 

complementares e avisos oficiais, referentes ao Processo Seletivo Unificado para 

Transferência Externa IDOMED 2024.1. 

15.10 Não há previsão de concessão de descontos institucionais, devendo o candidato estar 

ciente de que deverá quitar as mensalidades na sua integralidade. 

15.11  Caso tenham, as vagas de FIES serão ofertadas de acordo com o quantitativo definido 

pelo Ministério da Educação, em normativa legal a ser publicada, observados os critérios 

definidos na Portaria nº 533, de 12 de junho de 2020. Estas vagas serão ofertadas através 

de processo seletivo e calendário próprio que serão divulgados posteriormente pelas 

respectivas Instituições de Ensino Superior. 

15.12 Será cancelada, a qualquer tempo e sem qualquer reembolso dos valores porventura 

pagos, a inscrição do candidato que, após regular Inquérito Administrativo, recebeu 

sanção disciplinar de desligamento em qualquer mantenedora das Instituições de Ensino 

Superior constantes deste Edital e outras pertencentes ao mesmo grupo educacional. 

15.13 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com exclusão e 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas 

do presente Processo Seletivo. 

 

 

LEIA-SE: 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.3 Será eliminado do Processo Seletivo, também, o candidato que: 

a) utilizar documentos ou informações falsas, ou outros meios ilícitos, em qualquer etapa do 

Processo Seletivo; 

b) utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 

qualquer etapa do Processo Seletivo; 

c) não enviar o Boletim de Notas do ENEM, via sistema, dos anos aceitos, conforme item 3.1 - o 

envio do documento é de inteira responsabilidade do candidato; 

d) não comparecer munido de login/senha para acesso do site do INEP    para verificação das notas 

obtidas no processo seletivo do ENEM; 

e) não obtiver as notas/pontos mínimos estabelecidos no item 7.8; 



 

f) não apresentar a documentação elencada no item 11.1 deste Edital. 
 

15.4 O candidato que não apresentar, no ato da matrícula, documento de identificação 

idêntico ao apresentado poderá ter sua matrícula cancelada. 

15.5 Caso haja divergência na análise, o candidato poderá ter sua matrícula cancelada. 

15.6 Será cancelada, em qualquer época, a matrícula do candidato que tiver realizado o 

Processo Seletivo, fazendo uso de documentos ou informações falsas, fraudulentas, 

eivadas de irregularidades ou outros ilícitos, com perda do direito à devolução de 

quaisquer valores pagos. 

15.7 É obrigação do candidato manter-se informado sobre datas, locais e prazos estabelecidos 

no calendário (Anexo 1), bem como sobre editais, normas complementares e avisos 

oficiais, referentes ao Processo Seletivo Unificado para Transferência Externa IDOMED 

2024.1. 

15.8 Não há previsão de concessão de descontos institucionais, devendo o candidato estar 

ciente de que deverá quitar as mensalidades na sua integralidade. 

15.9 Caso tenham, as vagas de FIES serão ofertadas de acordo com o quantitativo definido pelo 

Ministério da Educação, em normativa legal a ser publicada, observados os critérios 

definidos na Portaria nº 533, de 12 de junho de 2020. Estas vagas serão ofertadas através 

de processo seletivo e calendário próprio que serão divulgados posteriormente pelas 

respectivas Instituições de Ensino Superior. 

15.10 Será cancelada, a qualquer tempo e sem qualquer reembolso dos valores porventura 

pagos, a inscrição do candidato que, após regular Inquérito Administrativo, recebeu sanção 

disciplinar de desligamento em qualquer mantenedora das Instituições de Ensino Superior 

constantes deste Edital e outras pertencentes ao mesmo grupo educacional. 

15.11 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com exclusão e 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas 

do presente Processo Seletivo. 

 
Rio de Janeiro, 05 de março de 2024. 


